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Re: Diligência PE 90014/2025 - LR

De HLR INDUSTRIA <hlr.cmr@gmail.com>
Data Seg, 28/04/2025 08:57
Para Diana Ingrid Porto Fontes Canuto <diana.canuto@ifs.edu.br>

Bom dia prezados,

Somos  a LR indústria, nós somos a fabricante da Mesa de tênis, fabricamos todos os tipos de
mesas para jogos, as nossas mesas obedecem ao ITTF Oficial, como somos uma empresa pequena
não possuímos Site, cabe mencionar que nosso produto atende a todos os requisitos solicitados
no termo de referência.

Atenciosamente,

Lucas Ramos
(62) 98120-8475

Em seg., 28 de abr. de 2025 08:28, Diana Ingrid Porto Fontes Canuto <diana.canuto@ifs.edu.br>
escreveu:

Prezados,

Em virtude da interposição de recurso para o item 64, solicito esclarecimentos quanto ao catálogo
apresentado pela empresa, uma vez que na proposta foi cadastrada a marca LR INDUSTRIA Mesa
de Tenis Klopf MDF Com Rodizios, como se fosse uma única marca e no site não encontramos esse
tipo de produto no catálogo de produtos produzidos pela empresa.

Att,
--

Diana Ingrid Porto Fontes Canuto
Pregoeira Oficial - IFS
SIAPE 2351022
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.781.930/0001-68
Razão Social: 45.781.930 LUCAS DA COSTA RAMOS
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/03/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/05/2025 Automática
FGTS 10/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 17/06/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/12/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 27/01/2025 (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/04/2025 10:10 de
CPF: 011.XXX.XXX-74      Nome: ANCILLA MIRIAM CARVALHO MOURA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 

Secretaria Municipal de Finanças 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 
 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA 

PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DA CERTIDÃO: 545.675-7 

 
 

Prazo de Validade: até 10/05/2025 
 
 

CNPJ: 45.781.930/0001-68 
 
 
 

Certifica-se que até a presenta data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal de 
Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156, 157 e 158 inciso I do caput, 
parágrafo 1º, inciso III, e parágrafos 4ºe 7º, e os artigos 159 e 160 da Lei Complementar Municipal 
nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos, mobiliários e imobiliários, de 
natureza tributária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 
344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, 
em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa, nos 
termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário 
Municipal). 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal Complementar 
nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

 
 
 
 
 

GOIANIA(GO), 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 
 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ SER 
VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.goiania.go.gov.br/


ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 51483024

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
45.781.930 LUCAS DA COSTA RAMOS 45.781.930/0001-68

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.461.191.551 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 2 ABRIL DE 2025 HORA: 10:19:44:4
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